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             LEI Nº939/2016 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL ALTERAR A LEI 893/2015 DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT. 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, NO USO DE SUA ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU E EU, GERALDO RIBEIRO DE 
SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º:Fica autorizado alterar o disposto na Lei 893/2015, com objetivo de 

extinguir o seguinte cargo: 
 
I -03 (três) vagas do cargo de Fiscal de Meio Ambiente constante no Anexo 

II, Quadro 04, Grupo Ocupacional: Nível Médio/TNM, carga horária 40 horas, da Lei 
893/2015; 

 
Art. 2º: Fica autorizado a alterar o disposto na Lei 893/2015, com objetivo de 

criar o seguinte cargo: 
 
I –Técnico em Meio Ambiente 02 (duas) vagas, no Anexo II, Quadro 04, 

Grupo Ocupacional: Nível Médio/Técnico de Nível Médio -TNM, carga horária 40 horas, da 
Lei 893/2015; 

 
Art. 3º: O Perfil Profissional do Cargo de Técnico em Meio Ambiente criado 

no art. art. 2º, inc. I, que segue em anexo a presente lei, passa a integrar o Anexo X da Lei 
893/2015. 

Art. 4º: As demais disposições da Lei nº. 893/2015 permanecerão em vigor. 

Art. 5º: Fica o Executivo autorizado a proceder à reedição da Lei nº. 
893/2015, com as alterações da presente Lei. 

 
Art. 6º: Esta Leientra em vigor na data de sua aprovação. 
 
Art. 7º:Revogam-se as disposições em contrário 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 

Em, 03 de março de 2.016. 

 

 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
QUADRO DOS CARGOS PARA SERVIDORES EFETIVOS 

      

      

      Quadro 04 

Grupo Ocupacional: Nível Médio / Técnico de Nível Médio – TNM 

      
A) CARGA HORÁRIA – 40 HORAS      

Símbolo Referencial 
Vencimento 

Inicial 
Cargo 

Hrs / 
Sem 

Vagas 

TNM 16 R$ 2.250,00 Assistente de Controle Interno 40 2 

TNM 13 R$ 1.750,00 Pregoeiro 40 1 

TNM 12 R$ 1.600,00 Técnico em Agropecuária 40 2 

TNM 12 R$ 1.600,00 Técnico em Agroindústria 40 1 

TNM 12 R$ 1.600,00 Técnico Administrativo de RH 40 1 

TNM 12 R$ 1.600,00 Técnico em Informática 40 2 

TNM 12 R$ 1.600,00 Técnico em Meio Ambiente 40 2 

TNM 12 R$ 1.600,00 Ouvidor Municipal Geral 40 1 

TNM 10 R$ 1.300,00 
Assistente Administrativo 
Contábil  

40 2 

TNM 10 R$ 1.300,00 Assistente Jurídico 40 1 

TNM 10 R$ 1.300,00 Fiscal de Obras e Posturas 40 2 

TNM 10 R$ 1.300,00 Técnico em Enfermagem 40 25 

TNM 10 R$ 1.300,00 Técnico em Vigilância Sanitária 40 2 

TNM 9 R$ 1.215,00 Assistente Administrativo 40 20 

TNM 7 R$ 1.120,00 Fiscal de Vigilância Sanitária 40 4 

TNM 7 R$ 1.120,00 Fiscal de Tributos 40 8 

TNM 7 R$ 1.120,00 Técnico em Higiene Bucal 40 4 

TNM 7 R$ 1.120,00 Técnico de Laboratório 40 2 

TOTAL DE VAGAS 82 
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ANEXO X 
PERFIL PROFISSIONAL DO CARGO 

 

GRUPO OCUPACIONAL:NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – TNM 

TÍTULO DO CARGO: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

Requisitos para Provimento:  
Idade:Mínima de 18 anos 
Instrução: Habilitação em Nível de Ensino Médio + Técnico de Nível Médio em Meio 
Ambiente de acordo com a área de atuação, e registro no órgão de classe. 
Outros Requisitos:Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas 
tarefas. 
Condições de Trabalho: 
Geral:Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial:Sujeito a trabalho externo, responsabilidade de fiscalização e supervisão sobre 
equipes de trabalho; participar de cursos de treinamento e reciclagem. Sujeito ao 
atendimento ao público; 

 
ATRIBUIÇÕES:  

a) Descrição Resumida:Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, 
organização, assistência técnica, controle e fiscalização dos trabalhos de meio ambiente. 
Participar na elaboração e execução de projetos e programas desenvolvidos pela Instituição. 

b) Descrição Detalhada:Fiscalizar o planejamento, execução e controle das atividades 
ambientais, fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e 
cooperar na fiscalização dos serviços públicos, patrimônio municipal e aplicação da 
legislação pertinente, promover a execução de visitas de fiscalização ambiental, Efetuar 
vistorias permanentes ou periódicas com a finalidade de garantir a preservação e defesa do 
meio ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em lei ou regulamento, 
Fiscalizar, advertir, lavrar notificações, instaurar processos administrativos, aplicar 
penalidades, embargar, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato 
gerador de danos ambientais e a qualidade de vida da população, Não havendo motorista 
disponível no momento, em caráter excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veículos 
do município para o estrito cumprimento das atribuições do cargo, executar outras 
atividades afins. 

 

 


